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CoNTRATO !r â/?023

CoNTRATO N.'2El2023, QUE ENTRE Sr
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOQUIM E A EMPRF§A TCHI AMO
PNODUçÓES ARTÍSTICAS LTDA, PARA
OS FtI\§ QI'E §E F§PECIFICÀ

O MIJNICI?IO DE BOQITIM, ESTNIO DE SERGIPE, Pessoa Jurldica <h Direito Publico, com cndeÍÊço a
Praçâ Jo6ê lvÍaria de Paiw lvlello, n'26 Boquim/SE, CNPJ n" 13.097.068i/000!{2, dcavanle dffininado
CONTRATANTE, ncste ato rcprcs€ sdo por ERALIX, DE A,\DRADE SANTOS, rcste 8to deosnirado
simplc6msni. ooriltr^TllNIrt, c a cqreú TcItr Á ío PRoDUçÔES á.RTÍ§TIcÀs LrDÀ inscrita no
CNPI sob o ao (N.065.498/0001-21, etlabclecidâ na R Df,iingos Vcnâncio, no 122, cêf,ho, Umbúba/SB, trcste

ato ÍepÍ€scotadt por O§MI(RIO DE SAIfT.{NA GITIMAIúÍ:§, poÍtsdor d! carteira ab identida & no 770577

SSP/SE, doravut8 &noÍnitrada OONBATÂDA, resolvan celebrar o pÍesatÊ CoÍrato, decoÍÍenoe al€ licitaçto
ÍÊ modali&de & PnEGÃO EI^ETnômCo, D6ra R€gisúo rte Pr,*os, conformc dcsctito oo Edit l e §eus

Ar€xos, quc se rcgctá pela l*i n." E.66&93, de 2l de juúo de 1993, pda t*i n'. 10.90, de 17 & j 'tho & 2002

e pelo D€cíÊto no. 0(r7, de 0l de março de 20t0, medisnte .r çondições expressas ms cláusulss seguintes'

I . CLÁUSULA PRIMETRA. DO O&IETO

l.l ContahÉo dc qnpresa erpccializada para locaçâo dc rnn Palso para a realização dos Ewntos atusiYoE ao

ANIVER§ÁRIO DA CIDADE quc mormú oo dis 19 dc múço dÊ 2023, pca atcndcr as d€mmdas da Seff€ülÍia
Municipsl dc Edüceçào, Cultur4 Esptrtc, L0zÊr e Turisro.

2 - CLÁUS!.ILÀ SDGUNDA - IrO PRDçO

2,1 O v.lor atsibddo indiüdualncna pcla aquiriÉo objço da prcscrúê conüata§ão scrá o s€guhtÊ:

1,00 s.700,00 5rm,00
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ESTÂDO DE §ERGIPE

PRETEITTIRÀ MUT CIPALDE BOQI'IM

dE 2lb & thrrà Todo o dr 2!i d! âlturÀ Todo o
palso é inrEhdo com aaüo
dê .ço da ,a8lul!íça a oa

Floo ó inrshú rom cjoüo
dc r§. dê ,agurançr c o§
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3 - cúusul,A TERCETRA - óA vrNcul-ÂÇÃo Ao sDrrAr, n À pRop(NTÂ

3.1 Vircula-§€ a estç Contslo o Fditrl dc PÍEgno Ebhônico n'0112023, sêus Anexos e s At ds R€gistÍo dÊ
PÍeços.

{ - cLiusrnÀ QUAnTA - DA VIGÊNCrA

4.1 EsE iÍidrumcnto Í,Íodüz efÊfto6 ate o totrl cun[,Íimerrto d8s obrigÊções Flas partes, me§Ino aÍrós o téÍmino
da ügÉncia da Ata de R gisEo de Preços corlrspondsnie, observado o disposto m eÍ. 57 da Lei 8.666/93, poÉItr
Dão úr&pssssrdo o excrclcio Íimrceiro

5.0: DA§ OBRIGÀÇOE§ DO PROPONEITTE

5.1. São oüÍig8çõ€õ do d€tcEtor do pr€ço rcgisuadq atém das demais g€vista nÊsta Ata ê nos Anexos que integmm
e coÍnDleíneram o Edital relaüvo ao Pregâo Elerônico no 0l/2023:

5.1.1 - ExccutsÍ a Presbção de Serv4oo psr& a Ptref€ihEa Mrüdshal dr Boquim, desde que fonnnlizada a
çonnaraÉo, ds âooÍdo com o esp*ificado n€§te AtE e no Anexo I do Edial, qrr fazem paÍe &ste instuÍneoto,
rcsponsabilizndo-sc por cvcrtuais prcjúzos dccorrcnrcs & dcsamprimcnto do çalqucr cláunúa ou condiio
aqui estubclecidsi

5.1.2 - Após a connaação, comwicar síEcipadâmente a dÍa e hcário da enttg4 não sôodo aceito a PÍ€sução
quc êstiv€r em desacoÍdo com as especifcaçôos constsnles dê8te insEumEnto rrm quaisquer pleilos dc
fBtLE"Mo cxtraordinário6 sob o pÍ?tÊr(to de peÍfcito liDcionâmento e corclusão do objcto cont: ado;

5.1.3 - Prcsur os esclecimc or quc 6rcm soücitados pcla ProÊitura Municipal do Boquin, cujas rtclouu$es
sE otrtâ a shdar promamGoE! bcm çomo dar ciência à SccrÊtaÍia dc Adminisrração c Fira4as, imcdiatamortc
c poÍ csffilo, de qualquer anormali<h& quc verificar quando da q.ecução da Ata de RegiEm de Prêços;

5.1.4 - Dispor-s a toda e qualqet Íiscalização da PreÊitura Municipol de Boquim, no tocânte a Prcst8çâo dos
Serviças de l,rcâçâo, confotroe coDÍÍato de Iheshçâo doa §rervigos, assim coúlo ao curnpÍiEento das obrigaçõeÊ
previotas nesu Âta;

5.1,5 - PÍsvcr todo8 os msios ncccsúÍiG à gaÍnntia da PÍcstação dos §cwiços, iftlusivo considcradc oc casos do
grcve ou paralisaçâo dc qualqucr nanrrczs, obscnaô o cootr.to dô Prrsação de §erviços;

5.1 .6 - A Êha dâ Preshaào fus &Íviços cujo servi@s infimbe ao deEÍÍor do pÍêço rcBi§ado úo podsri eer
alcgâdo como motivo dÊ fo(§a maioÍ para o [b o, má exÊcução ou ilêx€cuç6o do contr8to dÊ fomecimcfto c não
a eximiú dos penalidad r que e*á oujeita pelo rÀo cumpdm€úto do8 pnzos ê dcoâis coqdiçô€E esbbêlecida6;

5.1.7 - Possibililtr à Prcfcitum Municipal dc Boquim, 8trsvés das §csrtadas soliçiiantes, cÊnrar vistfiis ns
insralçõcs do forrecdor, a Íhn dc vcriüoar aE conüçõcs pars o at€odimcnto do objeio rcgistrarb;

5.1.8 - Cdrnudrr imÊdid{rcÍrc à PÍefêinm Muoicipsl de Bo+lim qualquer altc[üçào oconida no cndercçtr,
G!trtr bencária Ê oulrosjulgrdos nÉcêssáÍios paÍa o rEebim€oto dc coE€spoodêlcia;

5. I .9 - Rrspeitar G fszer cumprir a legislação dc segrmaça e eaúde rc trabolho, Feviôtas oas norrnac reguladoras
ê FÍtincolcs;

5.1.I0- Fiscsliur o pcrfcito ounpÍirn€ob ds Prc$açao dos §cn iços â quo so obrigorl cabenrbJhe. integralmente"
os ôrus dccoÍrEnÉs. Tsl fiscslização dar{ê{ indeplrhnte da quc serÁ exÊrcida llGlas SecÍetaria.s solicitantes;
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PRETEIIT'RA MIi} OPALDE BOQUII}Í

51.11 - hdcniz.r tct§€iros dou a PrpÊjtura lÁnicipal rh Boquim mçsmo cm easo de au$uoia ou omissão dc
firsalizqão de sur parb, por quaisquer danos ou pÍejuÍzos cdusados, dovado o fi,rmccedrr ülotaÍ todas as ms-di&§
pÍ€veríivas com fi€l ob6€Ív&lcis as exigênciÀs dss aüoridadcs comp€tentes e as disposiçõês l€gÊis ügÊnlEs;

5. I . I 2 - $rbstituir clou Eparar os mderiais, imcdisbmente, §rjeitan(b-s€ às pendi&de8 cabíneis, observado o
corúràto dc foÍn€cimcnto;

5.1.13 - Mantcr scus snprÉgado§, qusndo oâs drpcfficias doa rírgáos paÍtfo:ipantcg devidamcne idcnüficado
com crflrhiÁ subscrito pcla det€nlom do p(eço ÍEgist ?do coítratada, no qr.ral conrtaní" uo mÍnimo, sua razão social
e o nome completo do empreg&do;

5. L 14 - AÍcar com as despcsas para a êntrcga do objcb no locâl indicsdo, após a conEâtaçâo;

5,I.l5 - AÉs contrtâçãq aceitar nas mesnas cofldiçõ€s coairâürâi§, os a!Íóscimos oNr supressões que sê fizeÍsn
necessárim, rh ate 2Ílo (yhre e cioco poÍ ccnao) do valor inicidmer*e contrÍalsdq sÊrvindo c.oÍno base de oálcúo
pora s$ albÍações os pÍeços r[ilários c@§tsntes ns pIoposts vemedole;

5. t.16- Mriúêr, duÍarle t ds vigêncb dâ Ata" todas rs condições de tabilitação e qulificçôo exigidas no Edital
relativo À licibeão da qual deconeu o pc*nte ajuste, ms tc,rnos do ÂÍt 55, inciso Xlll, als t ei n.' 8.666/1993,
que eú obseÍvrdo, qumdo dos pogrmerfos à dEtentoÍs do prcço rcgistÍado;

5.1,18 - Solicibr à Prcfcitura Münicipsl dc Boquim, em tcnrpo lúbil, quaisguu informaçõçs ou csçlarccirncntoc
qrc julgar rcccssário, quc possan vir a cornpomctrÍ a dÍscuçâo do objcto coflka$al;

6. DAS NESPTO!§SÂBIIIDÀDES IIO PROPIONENTE
Sllo lesporssulidadcs do PropoEc e Dc!€[tG do Preço Rrgistrado:

6. I - todo c quslqucr &rc quê c{usar à PrÊfeitu'a Municipol de Boqui[ ou I terceiÍos, ain& qrr culposo pratiodo
por seus trcposb6, cmproga& ou rnmdaário, não cxcfuindo ou rtduzindo çssarcsponsabilidadc à fisalização ou
scompaohameoto da hrfcitua Àftnicip6l ilc Boquim;

6.2 - qualqnertipo de ãutuação ou rsâo que venha a sot€rem decoÍrêtrcia do fornecinento em ques6o. bem como
pelos contratos de tabalho de seus empregadoq tlrelmos tn, casor que envolvam eveotüais decisõ€s jdiciais,
eximindo a Prcfeitura Municipal de Boquim de qualqrer solfolari«lade ou rcsponsabilidade;

6.3 - por quaisquer multas, indenizaç:ões ou desp€sas impo8t s à Contratâd8 pEla âúoridsde sornpeEnte, em
dmorrêmia do dcscumpÍimÊnto dÊ lei ou de rcguhmcnto a scr obsen'ado nâ cxÊcução do oontcato, desde que

derridas e pags, as quais s€râo ÍBembolsadm à Prsftitura Municipal de BoquiÍL quc fica'á, & pleno dircito,
âlÍoÍirrda a dêscoour, de quâlqleÍ pagFÍnento dêvido à deentors do pÍcço rrgistrado, o \alor coÍÍEspordente;

6.a - providencier para que todos os scüs êqrcgâdos ou coop€rados martEohm discipliD na execução do§
scrviçrq goooveado Eústitúção, oo pmrc máximo de 12 (doac) hanr, após s notificação, de qrnlqra
aínplcgâdo ou coopqsdo coúsideÍrdo com c,orduts inegular e incovcniente pela Atrrinistraçôo;

Prdgrrh hlrnctoo - A DETENTORA Do fREÇO REGX$RÁDO aúoria a Prêfcitua Munisipal dé Boquim
a desmnhr o valr conespondcntc aos rdcridos dams cu prjuízos dfu"tlm.nE das fahms pertin€nEs aos
psgârlrcolos quo lhe for€m deüdo§, ou dâ grÍântia contÍahrâI, ind€p€lr(hftmetrte de quâlquer pÍocedimedo
judiciâI, rsseguÍadsa pÉvia defess;

PÍÍgÍrft §cgrndo - À ousência ou olirslo da fiscalização <h hefeinra Mmicipd rh Boquin úo eximiÉ a
DEIENTORÂ DO PREÇO B.EGISTRÂDO &s respoosúilidades previstas rcfta ÂtÀ

7. CompeE ro a PREFETTUR MUI§IC|PÂL DE BOQUIM:

7.1 Na vigência da Ata de P.egisEo de Preçor, compomete-se o Órgõo kor gerencisr o objeto ,ros termos
abaixo.

Rcssúc-sc qrr a ficcalização cxercida pela CONTRÂIANTE nào çxclürá ou rerluzini a respoasabilitladc da
CONTRÂTADA pel8 cmplaa c pafcita execução do objeto €mtratual.

o5M^00 Ín sraarÁNÂ

lt.F lre Jora ltlrrh dr P.ler M.lo, Crtraro. Boqdm/sf.
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v

t) Fcslar bfumq$es e esclawimeotus que vçuhrm s€r soliçilados pcls Empreta Prcttrdon dos
Servlçor;

b) notificar, por ercri§ à Emprcrr verccdoÍr do RP quaisqrrtr irÍrgulsridades encontades na ex€cução
doe scrviçoq fixaudo pmzo p6Ía I corÍêçllo;

c) aesar a(s) Not{s) Fisca(is) aprcscnbdas pcla copresa, disorininando todo os rrviços rcalizados;

d) efctuâÍ os pagíÍÉÍtos devidm, n&s condiçõcs csabelccidas, dfírois dc consatado o cumlÍimento
ef€tivo das oh,rigsçõe,s asírnidas;

ê) pâÍticipoÍ stivmento das sisierúticas de s4erviseo, scomponhamcnto e contsolê da ãêcuÉo dos
scrviçog que serâo roalizados poÍ lm Í€pÍÊsêntrnt€ (Íiscal de exscução), designailo pela Àutoridade
comlrEntr, ms EÍmos do aÍt 67 d8 Lci !" 8.66ó193;

í) pmcedsr s vistoria &§ it€o8 parâ vários Ev€ntos iÂis cômo Micrr€tâ, Feíejos Juninos, Festa d8 kÍatrja,
derfib clviro, &!fi€ outo§, dcste !Íuriclpio, \,etando 8 utilização drquel$ que esEjrtr ern desacoÍdo
com os padrões eúpulados.

8 . CLÁUSULÀ OITAVA - DA ENTREGA E DO RDCEBIMEI{TO

t.l. Os cenlço o§etor desta licitaç0o podcrüo ser rcebidos:

a) Provisciamentg paÍa eftito de poú€dor yeÍifcação da c@ôrmidadê de acordo com as especiÍicaçõcs;

b) Mritivanede, EGdieE tcmo cirpústgrciado, apí,s üstúia ê vcrificâ9ão quc comg{we a
Ed€quação & oqido ao6 tcÍnos ô Editsl, obr€rvado o díspost ituü 69daLeitr8,66í93

&A A emrÍrsa (UenloÍa do R€gisEo de lt€ços ficaní obrignda a zubsdruir, im€diamr[Ênte, os itals da licitaçõo
quc vicÍdtr s scr ÍEcusâdos por ouEos que at€ndam às .xigênoias do Êdital.

t3. Â empÊse frcará otnigrde a subsútuir os itens rcjeitados, oo prezo máxiDo de 06 (reir) hor§,
indeperdentarcoto <h aplioaSo das pcaalidados cabiveie, som ôaus prlr r §ecrolrÍh GertoÍri

PARÁGRAFO (xtCP - Em cofonddado corn os artigos ?3 o ?5 rta Lei u' 8.66ó193, o objEto do ptrs€ntr
Conuato sÊrá Ílcebido pelo scbr competertB d. CONTRATANTE, ío(í) 6cgBintc(s) local(is): Praça Hermes
Fontcs, no ôia 19 de março rle ã)23.

9. DA E!I}CUÇÃO,I}A FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO DO OB'ETO

9.1. A Prcsraçâo dos Scrviço8 Írgistrado lcrá cfctladô arÍEvés da cmirúo dc Contato, cmitirlo pela Secrctark
Ge*ora do Rcgisro ilc hrço§; O fszo ê cxecução dos scrviços, após fonnalizada a soücitaçâo úo dewrá ser

superior 8 /lt (qurcrta e olúo) lorB e as okigsçôes assumidas dew!ão scr o(ccutadas fclm€ntc pclas paÍcs,
de saofdo cm ss cõldiçô€s alr€o0adas ê âs ro{Lâs lcgsis patirntês, r€§pondcndo csda ums p€las cons€quêBiâs
de §üe iaef,cc,uÉo total ou porcial.

9.2. O deu6€úo dê $ls fati o $bit€m anterior terô coníter com,ocoório o sení emiüdo an 03 (tr€s) vias, donlro
do prazo mriximo de 05 (cbco) dias a coÍt r dâ drb dc co$,ocação pan assinatun Ás üae sêrâo distÍibüidâs
cnrrç o lbfuanrc <b pçço rçgigrado, ô §€crltsÍia Gcstora do n g.is&tr dc Prcços c a Comissão Pcrmarpntç dc
Licito§âo, pars Erquivo nos Artos do Procssso Licitliório corlq?ondmte.

9.3. A eíntrxEss detentora do Regisüo de Preços ficará úrigrda r respoosabilizgr-se com as despesas rcferEnEs a:

r) TrlD3portr, iút lrslo, opcrrgto, nontogBrr e dermontagem ôo3 oquiprmêlrtoi, obÍlgrçõer
Frb.Ihirtrs G pr.\rl&ncllr{er c emi:rio de AnT p.rr or itaEr qur for.m .ígldot no cdltd.

osr,riDor

k.çr Dr Jo.a Mrrl. dr P.lv. ltdo, C.rtr. EoqdE/SE
trom: 3íSrqr.
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9Á Os prazos, a foma dc cntcga, dc rcccbimcoio, dc a.ccitc e as ilcmais condiçôas rlc oxecção do objcto serào
defmidos ua Ordçu de S€rviço e neste Edilal e s€ui arÊxos.

9.í Não s€Íá aoeita â pÍestaçâo (b serviço cqio nâo tenha §do âutoÍizado ou que, por qualqrEr motivo, rÉo esteja
de âcordo com 03 termos c condiçies estóelecidac rr.ete Edital e scus An€xog.

9.6. No caso de dasconformidadcs na prcrofro do scrviço, local alo enÊog!, accits e Íccebimcnto, benefiçirfio do
Rcgidlo dÊ PÍcços dcvcrá sanar a incguluidadc dcoüo do prazo quc for cstsbclccirb otr apÍrsrÍúar rccüÍso, Do

Eazo rlc 05 (oinco) dia6 út€is do rEcriimcrúo ila noliÍiução, cabeado ao orgão participane a soluÉo defiaiúva
da qucsÉo.

9.7 - Ex.cutâdo o objeto c@tr.à!sl, s€ní ele recebido em cGiormidade com as disposições coÍúidas nos âIts. 73 e
76, d^Irit.fi693. A §etrúrrh Munlclpl dê EdumÉo, Cdaurq E porte e LlzeÍ Íejcit&ná, no todo ou em
parte, a execrSo do objeto êm desacoÍdo coír as condições est bclecidas ncíe Temm de Rcfcrência e no
IrstÍumÊ o Co!tratuat.

9.E - A Êxecução (b objeto seá Íiscsliuda e g€Í€nciada poÍ Í€pÍ€sentãÍr da CoNTRATANTE, especirlmente
designaô para esse Íirn, a sü opoúmaEEntê indio<to pela §eÍrctirh Mudciprl de fducrÉo, Culturi,
Erporta c Lazar qr poÍ servidr indicado pela Sccrctaria que posluioÍmcrte cmhatar o objeto regisüado.

9.9 - .A §êcr€aarlr Mllnlclpal de EdDcrçto, CülturÀ FÁportê e Lazer Íêgi$raüú todas as oconêrcias
rclacionadar com a cxcanção do objeto, d.vodo aind&

a) are6tü as nms fscais cúIlspoEdaoiôs à ereqrção & objtio contÍahrali

b) solicitar À CONTRATADA e seus prrDosü)s, t€mpcstivãneÍtc., todas as pÍovidências necessári8s pam a
bor €xecução do obj€to conMlal;

c) Êrdlir pútccÍcs cm todos os atos (h Ádninistação rclatkos à cxcouçío do objero g cm cspccial, m
apliraçio das sançõcs Êstabclccidrsi

d) dêteÍmiBr o q(E for nec€*eáÍio â Íegularizáçâo dc talt8s veÍificâdâs;

a) sustrÍ os psgsmentos das fatung no caso de inobcorvância pela CONTRÀTÁDÂ de qualquer
desorrrpriurento do Teroo aoústusl;

fl registar as ocorÉncirs hrvida& fumâdo juntamenü"' ccm o Fcposto da ÇONTRÂTADÁu

9.10 - A fiscaliução exetcida 1x{a CONTRÂTANTE nle lrclulr{ oü rcdrdrí r rcqoruebl[drde dr
CON'I'RÂI^DA pdr complcar e per&itr execuçao do objcto corlrrlntl

ü lja

v

9,11 No cam & adesão à Ata dÊ Rêgisto dc Pr@6 por outros instituiçõcs Iatercssadaq a c4ütrataçâo com o
funcccrlor rcgistrado, apór indicação pclo órgão gÊÍstrsisdor & Registro dc Brço8, §crá formalizada pelo ótgâo
Iat«csearlo p« inrcrmédio dc IssrurcÍúo ConEatual ou or..úÍo dispositivo similaÍ nos tcmos do 8Í. 62 dalli
8.ó6í93.

10. DO PAGÂMENTO:

10.1, O pâg@rento das otnigaçõoe relativos ao contEto deve oMceÍ e cumprir a odem cmnológica dâs dat s
das respoclivas odgêociar, a tcor do qw dispõe o art 7 § ?, inciso Iü, da Lei no 4.3201196/." aÍt 50 e ?,, § 20,

iociro III, da Lei n' &6ó6193.

10.2. Câberá I S€oÍ€t8ria Municipal de Eôrcação atsltar ss trotas fiicais con€spondcntes à fi€cuçào do objelo
contrôtutl;

t0.2.1. Hsv€ndo abaso de pagam€Írto, a FÍoel& alrreada será atualizada seguado a rariação do INPC,
doode a data final do período de adimplemerúq úé a data do detivo psgamcnto. P!(8 o eÊito deste itenu não serão

coorlnÍados os atraôos atribuíveis à contratads ç os dcçonsntcs da oão aprü'ação dos doç1ltn€ tos dc quiação ou
ainda da não aocitação do marsrial;

rr-qrlirfrt

k §. Dr. Joú lrrdr dr P.lvr }ldq CcDtrú. loqdn/§f-
tronal
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r) Jutrtrnooic com a apÍcsq ação da Nota Fiscal" s Proporcnte rleverô cupmvar, no Eto do pogamcnto, s sua
regulariddc cmr o FGIS, IN§.S. Uuião, Estado, Municlpio e Cerddio Ncgativa de Débitos Trabelhisbs (CNDT),
apÍÊsrtaÍdo cópiEs dls Esp€ctivas ceíidõ€s

10.3. De acordocom o 
^Ít 

185 do Regulanenlo do ICMS do Esado de Sergipe, a+rele que puticiparde licitsçEo
n€ste Estâdo e que adquirh mercadorias de orüae ruidad€s da fcdeÉçâo, recolheÍá imposto ccrrespondcnte à
difersnçâ fltrc ô olíquotn intoma o s intolcíaórâI.

10.4. Serd Ícdda Emr trlr de filc.lizrçío dos contratc ÍeÍercnt r Íornedmento dc prodEtos ou serviço3
oütr r âlÍquotr & 1,5% (um e melo por (rrto) roa conlrrtoq vdü d€tlyo, lncldlndo Dr fonte sobrc ot
peg.tllcnt l. r prÍir do primiro mêe de erecuçío coúorDê rrL 166 rla I*i Muddpol no 851/201&

10.í À t§r úo lmtdc qurtrdo o vslor mnsrl é lrferlor ro sdírlo mlnlmo.

10.6. À trrr rcrá crlculrda sm fansfu do valor do contmto mrlruÍtturr.

10.7.Iro v.lor glob.l so!tuatrdo prrr a pÍertiçlo ü0 servtçor lerío rÊddos or impodor dGúdoú de acordo
com.r legiCrçõs úgcntsí e o enquadrrmento crntábll de enpresa yclcÊdor. do ccrtrc.

TO - CLÁUSULA DÉ€IMA. DO VAI,OR E DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIÂ

10.1 Atdbui-s€ o pÍ€rÊ$tc CoúÍato o valoÍ global rle R$ í?ll0rlX) (cinco mll e cctocenúos reels).

PARÁGRAFO Pnn/IEIRO - Es6o inclusas no valor acima todas a3 dcspcsas ncccssárias, tais Gomo: Írão{o-
obra, Eibütos, cÍnolumsnÍos, &spcsEs indfuet8§, cÍcsÍgo$ loi:iais ou rlr.raisquer oumõ g8stos trio cspecilicados,
oêcessáÍios âo pcrf€ib cu@dmento das obÍigaçôes mnstdes Éste conüato;

PÁRÁGRÁFO §EGUNIX) - Os lccuÍsos selão slocsdos nestÊ exeÍsicio, á conta da CONTRÀTANTE, na
seguinte olassiÍicâção orçameúárir:

PÁR,IGRÂFO TERCEIRO - O empeúo de dot!çõeÍ orçam€ütádss suplêment{es até o limie do vulor
oofrigido do ContÍalo nao csÍact€Íizam Eua altrrôÉo, pod€trdo scr regislrsdos por sirüples apostila, dispensando a
o€lcbrsçiio d€ aditrÍDÊtrto, mnsoadc Êculdadc inserta no an. 65, § 8' da Lai n" 8.666193.

rr - cr,Áusur,A r)Ébrul pnl.mnrnl - Dos AcRÉsclMos E supREssÕEs

I L t A CONTRÀTADA obrigr-Bç s aceitaÍ os acéscimos or eupressões do objelo deúc Conbsto que se fizeÍem
nec.üúrios, até o limilÊ fEcultsdo p€la regÍa do Parágrafo lo, artigo 65 da Lei n" 8.666193 e alteraçõ€6 posteÍioÍ€E,
podcndo a arpcssão cxccdcr tat limit& dcsdc quc rcsufrrtc. ds acordo cntrc os cslcbretcs, nos tcmros do
Parágrafo 2', Inciso tr do mc$ro artigq aonfsrnc rcdaçâo inhduida pcla ki n0 9.648/98.

12 - CX.ÁUSUI,A DÉCIMA SEGT'NDÂ - DÂ§ PENALMADE§

t2.i Pdr inêrcc-udo totâI ou palcial deste Contrato, â CONTRÂTAI\TE po&rír gsreúida a Féüs deFei4
aplicar à CONTRÂ'TADA as seguintes sançôeg sogundo a gravfthde da &lla coruetida:

I - rdvertêBcl. §crltr; quaDdo s€ latsr dê hfiaçâo bvB, ajuízo dâ fiscalizaSo, no caso de rhscumprimento das
obrigsçõês e Í"sponssbilidadee assumidas neste con Íato ou, aids, no oâso dc outras ocoflênciâs que pôssam
acâÍretâr pÍlejuims à CONTRÀTANTE, desd€ que rão caibâ a aplicsÉo de sanção mai8 gÍave;

II - nultm:

L) O|J% (ffis c.nl&boE pr cerb) pu üc sobrç o vslrx (krs múrriair & construçflo, hidráulioo, elélrico,
Eeguranç8 ê eqúp8menro6 com atraso, decoÍidos 30 (tÍintu) diâs de atraso o CIINTRATANÍE poderá decidir
pela contÍnuirMe ria mülta ou pela Í€scisão, etrr raáo d! iu€*oc!çío total

üCI

v

I104 13.392.0&/t 2024 339039«m 150r,0000

lr.F Dr. Jor{ M.rla dâ hte. M.lor Cfitro. loqoldstr.
trcÍ!: 36(Fi9r9.
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b) 0,N% (scís canasüws pt E tu) W dila wbrc o valor global dcstc contsato, para ocorÉncias dc atrrsos aD
qualquer olll1o praz:o previsto rêstE instIlrreúo, nno abragido pelas demsis allnÊas.

c) 5% (clico pü c.ib) W üs sobre o valor dos matsÍiais de construçâo, hidráulico. eléfico, s€guÍangâ e
equipaneirtor queetiom§ p€lo rúo cunpdmento de quaisquer condiSes dê gârântiâ efibêlecido ro conMo.

d\ 5 % (fun pot uúo) sobrc o valor globol atualizado rh coÍfrato. pcla nao manutcnção das condiçõcs dc
húilitaçâo e qualificaçüo exigidas no insmrmento convocatóÍio.

e) 20 % (ttütc pr uúb) so&e o valor do contralo, nas hipóteses de recusa m assina$ra do conffio, resciaão

coíltraEal por inexecução do contrato - csÍâcEÍizando-§e quando houvq teiterâdo dêsclmprimento de obÍigsções
cqrtratu.is -, entÍeg8 infc'j.otr a 5UÁ (cfuqíenta poÍ ceúo) do cotrffiado, atraso superior ao prazo limile d€ rrinra
dias, cstabclccido na alínca 'h", ou os §crvigos foron prcstados fom das cspcciEcaçõcs coustantcs do Tçrmo de
Refcr€rcia e da pÍopost| da CONIRATADA.

III - suspcrtio temporíír & panisipâr em licitação e iÍpedimã o de contÍâtar codr â AôrtinisEação, p€to
prszo úo supãior s 2 (dois) anos;

IV - dechr.Éo de lntdon.ldidc para liçihr ou oonlatar com a Aôlinistaçilo Pública cnquarto pcróraru os
motivos qlE ddÊErinsÍam suâ pudção ou EtÊ que seja prooovida a sus rcabililâçâo p€rrfie a próprir autoridade
que aplicor a penolidad6, quê será coDcedidâ remprc qle o conlratado ressarcir a AdministÍação pelos pÍejulzos
rÊsültaücs o apos drconido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

PÁRÁGRAro PRIMEIRO - Quem cowocado dentro ilo prazo de validade da sua propost!" nâo celebmr o
ontrato, deixar de entnegr ou aprcrntar documotação Êlsa cxigida püa o ceÍt -6ç, eEs€jar o rEtsrd.m to da
cxeou$o dc sar ójdo, oâo oa 'Er apÍoposta. àlhar ou fiandâÍ !t €xcct4âo do cotrtato, corpoÍtaÍ-sc dc Etodo
inidôneo ou cometer franite fiscal, Íicará inpedido & licitar e contratrr com a Àtninistraçdo PúbliE e, s€Íá

descÍedencisdo nos sistemas de cadaetÍ8mento dê fomec€dqts a qtr sc rcfett o art 14 do DecÍ€to Mudcilrsl que

,egulament8 estB mod8lidade de licitrção, pelo prazo de ab J (cinco) anos, sern prejuizo das multas preüstas no
edital e no contmio e das dernais oominações legais,

PÀRÁGRÁrO §EGIINDO - O valor cofltrponrlnmo a qualqucr multa dicada à CONTRATAIT& garaúi& a
obww&rcia dos princípios do conlnditório e da unpla defesa, podcrá scÍ dÊEcontado de elodo «rn o panigrafo
quano drstÂ Cráusuh, ou ainda, a crittrio dE OONTRATANTF. üÊ DAM - Dosrmcnto de ArrEcsdação
ú*idpat, informando a UG xxxxxxx, s GESTÃO: xxxnsxx; o CÓDICO xxxxxx e o cNP, da
CONTRATAITÁ, G.m 8té 10 (dez) dias apos o reccbimúto ds lotilicaÉo, fitndo a CTONIRÁTÂDA órigada
s conpmvar o recolhim.do, mdis e s aprcscotssão da copia da rcferitla guia. O formulário DÁM poderá ser
obtirb no Scttr dc AÍÍscadação da PMB, situâd! a Praça DÍ. José Maria de Paiva Mcllo, ccúo - Boqufur/SE.

PÁ&IGRAFo TERCEIRo - Decorrido o prazo rh I0 (de) dias para o recolhimêíno dâ multa, o &bito s€râ

acrescirlo de I % (um poÍ cÉnro) de mora por mês/fiaçíq inclucive Íeferente dt rnês da gitação/conrolidaçâo rIo
débitq limitaito o pagsEnto com âtÍaso em até 60 (r€ss€Bta) dias aÉs e data da notifcsÉq €, após esÊe prazq
o débitô sení cobrâdo judicialrnenre.

PARÁGRArO QU RTO - No caso de a COMXAIADA scr c-rEdoÍa de vdor sulicfontc, 8 CONTRAT^NIT
p&ní goceder ao descmlo da multa devida m proporção tb cúlio.

PAnÁCnÁf,.O QITINT() - Se a multa aplicada for zuperior ao valor dos In8amedos eveotu.lmeúe devido$
reeponderá a CO!§IRATÀDA pela sn difertogs, pod€ndo ecr esta cobradajudiciaüaentc.

?ÁRÁGRÁ.TO SEI§O - Às sa8çõcs pÍcvirhs uo irisoc l. III Ê Iv d€stB Cláusula poderão ser 4licadaa
junbtrÊnte com as do inciso II, fasÍbdr B defesa prtvia do intoressado no respectivo processo, no Éazo de cinco
dies útÊis, no6 tErmo6 do § 2" do anigo t7 da L€i n' E.66d93.

PARÁG"RAI'O SÉIIMO - A sarsâo estabelecida no inciso ÍV &§ts CláuÊuls é dê coÍnp€tência exclusiva do
S€nhoÍ Prefeito Muricipal de Boquim, facultadl a dcfeÊo do iÍrtEÍ€§sado no rcspectivo procerso, no prazo de l0
(dcz) dias de abeÍtura dc üsta, podrNrdo a Írabiliiação scr ÍrqocÍida apSr 02 (dois) anos dÊ sua aplicação,

tcmos rlo § 3", do artigo 87 ú Lci n" 8.66&93.

ift
ffi úr

v

k §. Ir!. Jo!ó lltrlr dt P.lv| iLlo, Cmtto. Bo!úurse
Fo!c: 3óatl9lr.
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rMGRAFO OITAVO - As multrs úo têm carábr indcnizalorio c scu pogúinto nâo erimire a
CONIRATÂDA d6 s€r ssioúâda judiciâlm€ntê pela respmubilithde civil derivadn rle perdas c danrx juntr à
CONTRATÂNTE, d€cüÍÊraês dss infraçõ€s cmretidas.

13 - CLÁU§ULA DÉ,cmA TERC.EIRA . DA REscrsÃo

t3.l A irlgx§cl4ão total ou paÍcial do Contrato oucja sua rcscirâo pels CONTnÂTANTE, corn ar congç$rôncias
prcviatas abaixo.

f.miíCufo fnnmno - A trrcisto cofiÍatuat podÊrá srÍ:

I - dáxrmiDada poÍ rto urilâtcÍâl c cicÍito de CONTRAIAIITE, nos clsos trum€rados noa inchos I a .YIl e Xvll
do sÍt 78 d&Ixi n't.66d93.

tr - amigrivel, pq acoÍdo cntÍr as psrtcE medirúe autoÍizacáo escÍih e AudamÊntada da autoÍidade ooÍnp€lÊole,
rêduzidr a aeÍÍro no pn ocsso de liciisção, desdê que hajs conveniê@ia ds CONTRÂTÁNTE.

fII - júiciâ!, ms tÍmos da lcgislação.

plnÁGufO SECUIDO - Constituem motivos para rcsciriio do contalo os Í,revistoe no eÍt. ?8 d8 tri no

8.66193i

p.mÁCufo mnCeIRO - Em çaso dc roscirão prwista nos incisos XII a XVII do rt. 78 da Í,si n" 8.666/93,
§€m quc haF culpâ da CONTRAINTA, s€rá ssta rEsssÍ€idâ dos pÍrjuízos rcgulamentc coqrovâdos, quando os
houver sotido;

PÁRÁGRÂrO QUARTO - A rcscisâo cotrtsdual de quc üNtr o inciso I do aÉ 79 acrrr,eta a.6 coosequ€ncias
prsviís8 no eL t0, ircisos I a IV, múos da Lei n" t.6óí93.

u - cr,Áusur,e pÉcIMA euÂRTÀ - Dos cAsos oulssos

14.l À €xocqÉo (híe mntÍatq b€m sssim 06 casos ncle onisso§, r€gulam-se pelas cláusulas cortratrais e pelos
p(cceitos de direito públicq apücando-seJhea, supletivamente, os prircípios de teoria çral doc contratos e as

disporições de direito privrdo, na forua do arigo 54 da Lei no E.66í93.

ts - cr,Áu$)Le »Écn|À QUtrlT - DA ANÁLISE

15.l A mi úa do pÍrsente Coftraro foi devidamentc analisada e aprovada pela Procura.dcia Geral do Municlpio,
conforme deErmina a legislaçâo em vigor.

16. CI,ÁUSULÀ DÉCIMA SEXTÀ - DA PI'DLTCAÇÁO

16.l Â Fblicaçõo tr$mids deste instrrm€do, ns ImpEnsâ O§cial que é codigão indispcnsávçt para su
cficricie scrá providcnciada pcla CONTRATANTE até o quinto dia ítil do mês scguidc ao dc sua sssinsturq
paÍs ocoÍÍeÍ no prEzo rle 20 (vinc) dias a partir daquela dstÀ ms trrmos rlo paúgrafo útrico alo ffi. ól da L€i n'
E.666/93.

r7. CI,ÁUST'[À DÚCIMÂ SÉTIMA - DO FORO

17.1 O Foro para dirimir questõeo relativas à pÍsccriç coütÍaLçllo será o frro da Comarca de BoquiulSE, com
prejúzo ô qusl$Er outo, por oais privilcgiado que seja.

E, poÍ estut,n assim justos ê cofi@dos, assin m o pÍts !e instnmErúo em 03 (tÉa) üss dê igual tcor e form4

fa torbs os finr prcvistoe eln dircilo, na pt€scÍça drs du88 EsEmünhâs âbaixo id€túificsdas, $E a tudo
asEistiÍE[ e que hrnbém o gubscrsvem.

Boquirn/SE, 09 dc março de 2023

ti.F Dr. rota M.drd. ?d'l irdo, C.ntno. lo$IE SF-
FoÍsl (r9l3í$'lrl9.
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